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Atos do Poder Legislativo

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro, nos termos do art. 111, § 2º, da Constituição Es-
tadual, faz saber que foi aprovada e, por este ato, é promulgada
a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº. 90, DE 2021

MODIFICA OS ARTIGOS 83, 88 E 89, RE-
VOGA OS INCISOS XX E XXVII DO ART.
77, O ART. 78, O § 2º DO ART. 82, OS
INCISOS IX E XX DO ART. 83, O § 10 DO
ART. 91 E O ART. 286 DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL, EM RAZÃO DA EDIÇÃO
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL N° 103/2019, ADICIONA AO ADCT
OS ARTIGOS 99, 100 E 101, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

D E C R E T A:

Art. 1º A Constituição do Estado do Rio de Janeiro passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 83. (...)

(...)

§ 10. O servidor público titular de cargo efetivo poderá
ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e res-
ponsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha so-
frido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer
nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de es-
colaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remune-
ração do cargo de origem, se superior à do cargo de destino, ga-
rantida a percepção da remuneração do cargo de destino se su-
perior a do cargo de origem.

§ 11. A aposentadoria concedida com a utilização de tem-
po de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pú-
blica, inclusive do regime geral de previdência social, acarretará
o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contri-
buição.

§ 12. É vedada a incorporação de vantagens de caráter
temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou
de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. (NR)

(...)

Art. 88. A assistência previdenciária e social aos servido-
res públicos estaduais será prestada, em suas diferentes modalida-
des e na forma da legislação ordinária pelos atuais Fundo Único de
Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA
-, Instituto de Previdência da Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro - IPALERJ - e Instituto de Assistência dos Servido-
res do Estado do Rio de Janeiro - IASERJ . (NR)

(...)

Art. 89. O regime próprio de previdência social dos ser-
vidores titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e so-
lidário, mediante contribuição do Estado do Rio de Janeiro, de
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 1º O servidor abrangido pelo regime próprio de previ-
dência social será aposentado:

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no car-
go em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação,
hipótese em que será obrigatório realizar avaliações periódicas
para verificar a continuidade das condições que ensejaram a con-
cessão da aposentadoria, na forma da lei;

II - compulsoriamente, nos termos do artigo 40, § 1º, in-
ciso II, da Constituição Federal;

III - voluntariamente, aos 62 (sessenta e dois) anos de
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se
homem, observados o tempo de contribuição e os demais requi-
sitos estabelecidos em lei complementar.

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser in-
feriores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do artigo 201 da
Constituição Federal ou superiores ao limite máximo estabelecido
para o regime geral de previdência social, quanto aos servidores
abrangidos pelos §§ 17 e 18 deste artigo.

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposenta-
doria serão disciplinadas por lei complementar.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios dife-
renciados para concessão de benefícios no regime próprio de
previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos,
ressalvado o disposto nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º deste artigo.

§ 5º Poderão ser estabelecidos por lei complementar ida-
de e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de
servidores com deficiência, previamente submetidos a avaliação
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdis-
c i p l i n a r.

§ 6º Poderão ser estabelecidos por lei complementar ida-
de e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de
ocupantes dos cargos de agente de segurança socioeducativa, de
policial civil ou de policial penal.

§ 7º Poderão ser estabelecidos por lei complementar ida-
de e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de
servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposi-
ção a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde,
ou associação desses agentes, vedada a caracterização por ca-
tegoria profissional ou ocupação.

§ 8º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mí-
nima reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorren-
tes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério
na educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em
lei complementar.

§ 9º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos car-
gos acumuláveis na forma da Constituição Federal e Estadual, é
vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do
regime próprio de previdência social, aplicando-se, no que cou-
ber, outras vedações, regras e condições para a acumulação de
benefícios previdenciários estabelecidas no regime geral de pre-
vidência social.

§ 10. Observado o disposto no § 2º do art. 201 da Cons-
tituição Federal, quando se tratar da única fonte de renda formal
auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será
concedido nos termos de lei, a qual tratará de forma diferenciada
a hipótese de morte dos servidores de que trata o § 6º decor-
rente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função.

§ 11. É assegurado o reajustamento dos benefícios para
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme cri-
térios estabelecidos em lei.

§ 12. O tempo de contribuição federal, estadual, distrital
ou municipal será contado para fins de aposentadoria, observado
o disposto nos §§ 9º e 9º-A do artigo 201 da Constituição Fe-
deral, e o tempo de serviço correspondente será contado para
fins de disponibilidade.

§ 13. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de
contagem de tempo de contribuição fictício.

§ 14. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, da Consti-
tuição Federal à soma total dos proventos de inatividade, inclu-
sive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos
públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição
para o regime geral de previdência social, e ao montante resul-
tante da adição de proventos de inatividade com remuneração de
cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comis-
são declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo
eletivo.

§ 15. Além do disposto neste artigo, serão observados
pelo regime próprio de previdência social os requisitos e critérios
fixados em Lei Complementar Estadual ou, no que couber, no Re-
gime Geral de Previdência Social.

§ 16. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusiva-
mente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomea-
ção e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato
eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência
Social.

§ 17. O valor das aposentadorias e pensões a serem con-
cedidas pelo regime próprio de previdência social de que trata
este artigo aos servidores titulares de cargo efetivo que ingres-
saram no serviço público após 04 de setembro de 2013 observará
o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral
de Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição
Federal.

§ 18. O regime de previdência complementar de que trata
o §17 deste artigo oferecerá plano de benefícios somente na mo-
dalidade contribuição definida, observará o disposto no artigo
202 da Constituição Federal e será efetivado por intermédio de
entidade fechada de previdência complementar.

§ 19. Todos os valores de remuneração considerados pa-
ra o cálculo do benefício previsto no § 3° deste artigo serão de-
vidamente atualizados, na forma da lei.

§ 20. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposen-
tadorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este ar-
tigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefí-
cios do Regime Geral de Previdência Social de que trata o artigo
201 da Constituição Federal, com percentual igual ao estabeleci-
do para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 21. Observados os critérios a serem estabelecidos em
lei, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as
exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por per-
manecer em atividade fará jus a um abono de permanência equi-
valente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar
a idade para aposentadoria compulsória, ressalvado os casos em
que o valor for estabelecido a maior em normas específicas.

§ 22. Fica vedada a existência de mais de um regime
próprio de previdência social para os servidores titulares de car-
gos efetivos e de mais de um órgão ou entidade gestora deste
regime, abrangidos todos os poderes, os órgãos e as entidades
autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo seu fi-
nanciamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza
jurídica definidos em lei complementar federal.

§ 23. É vedada a complementação de aposentadorias de
servidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes
que não seja decorrente do disposto nos §§ 17 e 18 deste ar-
tigo.

§ 24. O rol de benefícios do regime próprio de previdên-
cia social fica limitado às aposentadorias e à pensão por morte.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

Altamyr Almeida Corrêa

§ 25. O regime próprio de previdência social, para fins do
disposto na Constituição Federal, nessa Constituição e na legis-
lação previdenciária, abrange:

I - os titulares de cargo de provimento efetivo do Poder
Executivo, incluídos os servidores das autarquias e fundações
públicas;

II - os titulares de cargo de provimento efetivo do Poder
Legislativo, incluídos os servidores das autarquias e fundações
públicas;

III - os magistrados, de carreira ou investidos no cargo
na forma do art. 94 da Constituição Federal, e os titulares de car-
go de provimento efetivo do Poder Judiciário;

IV - os membros do Ministério Público e os titulares de
cargo de provimento efetivo do Ministério Público;

V - os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e
os titulares de cargo de provimento efetivo ou vitalício do Tribu-
nal de Contas; e

VI - membros da Defensoria Pública e os titulares de car-
go de provimento efetivo da Defensoria Pública. (NR)”

Art. 2º A concessão de aposentadoria ao servidor público es-
tadual vinculado ao regime próprio de previdência social será asse-
gurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os re-
quisitos para obtenção desses benefícios até a data de entrada em
vigor desta Emenda Constitucional, observados os critérios da legis-
lação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a
concessão da aposentadoria.

§ 1º Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor pú-
blico a que se refere o “caput” e as pensões por morte devidas aos
seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a
legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos ne-
la estabelecidos para a concessão desses benefícios.

§ 2º Até que entre em vigor lei de que trata o § 21 do art.
89 da Constituição Estadual, o servidor de que trata o caput que te-
nha cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária com base
no disposto na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Cons-
tituição Federal, na redação vigente até a data de entrada em vigor
desta Emenda Constitucional, no art. 2º, no § 1º do art. 3º ou no art.
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, ou
no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005,
que optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de per-
manência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até
completar a idade para aposentadoria compulsória.

Art. 3º O servidor que tenha ingressado no serviço público
em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda Cons-
titucional, poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cu-
mulativamente, os seguintes requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (ses-
senta e um) anos de idade, se homem, observado o disposto no § 1°;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e
cinco) anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria; e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as
frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa
e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 1º A partir de 1° de janeiro de 2025, a idade mínima a que
se refere o inciso I do "caput" será elevada para 57 (cinquenta e se-
te) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade,
se homem.

§ 2º A partir de 1° de janeiro de 2023, a pontuação a que se
refere o inciso V do "caput" será acrescida a cada dois anos de 1
(um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de
105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em
dias para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso V
do “caput” e o § 2º.

§ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar ex-
clusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil, no ensino fundamental ou médio, os requisitos de
idade e de tempo de contribuição a que se referem os incisos I e II
do “caput” serão:

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cin-
quenta e seis) anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30
(trinta) anos de contribuição, se homem;

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57
(cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de 1º de janeiro
de 2025.

§ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de
que trata o inciso V do "caput", para servidor a que se refere o § 4°,
incluídas as frações, será equivalente a 78 (setenta e oito) pontos, se
mulher, e 88 (oitenta e oito), se homem, aos quais serão acrescidos,
a partir de 1° de janeiro de 2023, 1 (um) ponto a cada dois anos, até
atingir o limite de 90 (noventa) pontos, se mulher, e de 98 (noventa e
oito) pontos, se homem.

§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos ter-
mos do disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo
efetivo em que for concedida a aposentadoria, observado o disposto
no art. 8º, para o servidor público que tenha ingressado no serviço
público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não te-
nha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Fe-
deral, desde que tenha, no mínimo:

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (ses-
senta e cinco) anos de idade, se homem;

b) 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem, para os titulares do cargo de
professor de que trata o § 4º.

II - em relação ao servidor público não contemplado no inciso
I e que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a
data da entrada em vigor desta Emenda Constitucional, a média arit-
mética prevista no art. 1º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de
2004.

§ 7º A média a que se refere o inciso II do § 6º será limitada
ao valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Pre-
vidência Social para o servidor que ingressou no serviço público em
cargo efetivo após a implementação do regime de previdência com-
plementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos
do disposto no § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

§ 8º Os proventos das aposentadorias concedidas nos ter-
mos do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se
refere o § 2º do artigo 201 da Constituição Federal e serão reajus-
tados:

I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também
estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens pos-
teriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função
em que se deu a aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos
termos do disposto no inciso I do § 6º;

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Pre-
vidência Social, na hipótese prevista no inciso II do § 6º.

Art. 4º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas
normas estabelecidas pelo artigo 3º, o servidor que tenha ingressado
no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor
desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente
quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e
cinco) anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria;

V - período adicional de contribuição correspondente a 20%
(vinte por cento) do tempo que, na data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo de con-
tribuição referido no inciso II.

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil,
no ensino fundamental ou médio, serão reduzidos, para ambos os se-
xos, os requisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco)
anos.

§ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos ter-
mos do disposto neste artigo corresponderão:

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no
serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que
não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Cons-
tituição Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que
se der a aposentadoria, observado o disposto no art. 8º; e

II - em relação ao servidor público não contemplado no inciso
I e que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a
data da entrada em vigor desta Emenda Constitucional, a média arit-
mética prevista no art. 1º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de
2004.

§ 3º A média a que se refere o inciso II do § 2º será limitada
ao valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Pre-
vidência Social para o servidor que ingressou no serviço público em
cargo efetivo após a implementação do regime de previdência com-
plementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos
do disposto no § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos ter-
mos do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se
refere o § 2º do artigo 201 da Constituição Federal e serão reajus-
tados:

I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também
estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens pos-
teriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função
em que se deu a aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos
termos do disposto no inciso I do § 2º;

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Pre-
vidência Social, na hipótese prevista no inciso II do § 2º.

§ 5º O servidor efetivo do Estado do Rio de Janeiro que te-
nha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 terá a
idade mínima prevista no inciso I do caput reduzida em um mês para
cada mês de contribuição que exceder o tempo de contribuição pre-
visto no inciso II do caput, não se aplicando as reduções previstas no
§ 1º deste artigo.

Art. 5º Os servidores ocupantes dos cargos de agente de se-
gurança socioeducativa, de policial civil ou de policial penal, que te-
nham ingressado nessas carreiras até a data da entrada em vigor
desta Emenda Constitucional, poderão aposentar-se, voluntariamente
com proventos integrais, na forma da Lei Complementar nº 51, de 20
de dezembro de 1985, e asseguradas a integralidade e paridade, ob-
servada a idade mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos para ambos
os sexos ou o disposto no § 3º deste artigo.

§ 1º Os servidores ocupantes dos cargos de agente de se-
gurança socioeducativa, de policial civil ou de policial penal, que in-
gressarem nessas carreiras até a data da entrada em vigor desta
Emenda Constitucional, poderão aposentar-se desde que observadas,
cumulativamente, as seguintes condições:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, para ambos os se-
xos;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30
(trinta) anos de contribuição, se homem; e

III - 15 (quinze) anos de exercício em cargo de natureza es-
tritamente policial, se mulher, e 20 (vinte) anos de exercício em cargo
de natureza estritamente policial, se homem.

§ 2º Serão considerados tempo de exercício em cargo de na-
tureza estritamente policial, para os fins do inciso II do art. 1º da Lei
Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, e do inciso III do
§ 1º, o tempo de atividade militar nas Forças Armadas, nas polícias
militares e nos corpos de bombeiros militares e o tempo de atividade
como agente socioeducativo, policial civil e policial penal.

§ 3º Os servidores de que trata o caput poderão se aposen-
tar aos 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 53 (cin-
quenta e três) anos de idade, se homem, desde que cumprido pe-
ríodo adicional de contribuição correspondente a 20% (vinte por cento)
do tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda Consti-
tucional, faltaria para atingir o tempo de contribuição previsto da Lei
Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985.

§ 4º Os servidores de que trata o § 1º poderão se aposentar
aos 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 53 (cin-
quenta e três) anos de idade, se homem, desde que cumprido pe-
ríodo adicional de contribuição correspondente a 20% (vinte por cento)
do tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda Consti-
tucional, faltaria para atingir o tempo de contribuição previsto no inciso
II do §1º.

§ 5º O valor dos proventos de aposentadoria de que trata o
§1º deste artigo será apurado na forma da lei.

§ 6º O valor dos proventos de aposentadoria de que trata o
caput deste artigo será equivalente à integralidade da última remune-
ração de contribuição percebida quando em atividade e será reajus-
tado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modi-
ficar a remuneração dos servidores que estejam em atividade, sendo
estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens que
vierem a ser concedidos aos servidores da ativa, inclusive quando de-
corrente da transformação ou reclassificação do cargo ou função em
que se deu a aposentadoria.

§ 7º Os servidores ocupantes dos cargos de agente de se-
gurança socioeducativa, de policial civil ou de policial penal, que te-
nham ingressado na respectiva carreira a partir de 04 de setembro de
2013 até a data da entrada em vigor da presente Emenda Constitu-
cional, que, no prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) dias, op-
tarem formalmente pela adoção do regime previdenciário estabelecido
no caput, deverão complementar os valores das contribuições previ-
denciárias ao Regime de Próprio de Previdência Social, na forma es-
tabelecida por regulamentação específica.

§ 8º As contribuições realizadas a título de contrapartida pa-
tronal, referente aos servidores que optarem na forma prevista no §7º
deste artigo, vertidas ao Regime de Previdência Complementar do Es-
tado do Rio de Janeiro, não irão compor o saldo da conta individual
dos participantes.

§ 9º O valor dos proventos de aposentadoria dos servidores
de que trata o §7º que não optarem formalmente pela adoção do re-
gime previdenciário estabelecido no caput deste artigo será a média
aritmética prevista no art. 1º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho
de 2004, e será limitada ao valor máximo do salário de contribuição
do Regime Geral de Previdência Social.

§ 10. O período em que o servidor, de que trata o caput des-
te artigo, estiver em exercício de mandato eletivo, cedido, com ou
sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da Administração
direta ou indireta, ou Poder, em qualquer caso, do mesmo ou de ou-
tro ente federativo, ou afastado do país por cessão ou licenciamento
com remuneração, contará como tempo de serviço.

§ 11. Consoante o disposto no § 4º-B do art. 40 da Cons-
tituição Federal acrescentado pela Emenda Constitucional n° 103 de
12 de novembro de 2019, os servidores ocupantes dos cargos de
agente de segurança socioeducativa, de policial civil ou de policial pe-
nal, que tenham ingressado nessas carreiras até a data da entrada
em vigor desta Emenda Constitucional, poderão aposentar-se volun-
tariamente com a redução de cinco anos da idade mínima disposta no
inciso I do §1° deste artigo, em razão das funções e atividades que
desempenham.
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Art. 6º O servidor que tenha ingressado no serviço público
em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda Cons-
titucional cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposi-
ção a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à
saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por
categoria profissional ou ocupação, poderá aposentar-se desde que
cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição;

II - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público;

III - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria;

IV - somatório da idade e do tempo de contribuição equiva-
lente a 86 (oitenta e seis) pontos, para ambos os sexos.

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em
dias para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o ca-
put.

§ 2º O valor dos proventos de aposentadoria de que trata es-
te artigo será a média aritmética prevista no art. 1º da Lei Federal nº
10.887, de 18 de junho de 2004.

§ 3º A média a que se refere o § 2º será limitada ao valor
máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência
Social para o servidor que ingressou no serviço público em cargo efe-
tivo após a implementação do regime de previdência complementar ou
que tenha exercido a opção correspondente, nos termos do disposto
no § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 7º Considera-se remuneração do servidor público no car-
go efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria que
tenham fundamento no disposto no inciso I do § 6º do artigo 3º ou no
inciso I do § 2º do artigo 4º, o valor constituído pelo subsídio, pelo
vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, es-
tabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e
das vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes crité-
rios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o
valor das rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do
valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se
deu a aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples des-
sa carga horária proporcional ao número de anos completos de re-
cebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao
tempo total exigido para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis
por estarem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade
ou situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da
remuneração do servidor público no cargo efetivo mediante a aplica-
ção, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias per-
manentes variáveis, da média aritmética simples do indicador, propor-
cional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exi-
gido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção
da vantagem.

Art. 8º A adequação da entidade gestora do regime próprio
de previdência social ao § 22 do art. 89 da Constituição Estadual de-
verão ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar da publi-
cação desta Emenda Constitucional.

Art. 9º Os recursos de regime próprio de previdência social
poderão ser aplicados na concessão de empréstimos a seus segura-
dos, na modalidade de consignados, observada regulamentação espe-
cífica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 10. Fica referendada integralmente a revogação do § 21
do artigo 40 da Constituição Federal, dos artigos 2º, 6º e 6º-A da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e do ar-
tigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, pro-
movidas pela alínea “a” do inciso I e pelos incisos III e IV do artigo
35 da Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 de novembro de
2019.

Art. 11. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro:

I - os incisos XX e XXVII do artigo 77;

II - o artigo 78;

III - o §2º do artigo 82;

IV - os incisos IX e XX do artigo 83;

V - o § 10 do artigo 91;

VI - o artigo 286.

Art. 12. O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro passa a vigorar acres-
cido dos artigos 99, 100 e 101, com a seguinte redação:

“Art. 99. Até a entrada em vigor de Lei que regulamente
a licença sindical de que trata o parágrafo único do Art. 84 da
Constituição EstaduaI, aplicam-se as regras transitórias previstas
nos Arts. 100 e 101 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

Art. 100. O servidor público dirigente de Federação ou
Sindicato de 1 servidores, de órgãos da Administração Pública,
direta ou indireta, em regime estatutário ou CL T, faz jus à licen-
ça sindical, resguardados os direitos e vantagens inerentes à car-
reira de cada um, inclusive promoção. Parágrafo único. Será de,
no mínimo, 4 (quatro) e de, no máximo, 12 (doze) o número de
dirigentes de Sindicato com direito à licença SindicaI e, no caso
de dirigentes de Federação, o mínimo será de 1 (um) ano e, o
máximo, de 3 (três), observado o seguinte:

I - sindicato terá direito, além do mínimo, a mais de 1
(uma) licença Sindical a cada 1500 (mil e quinhentos) filiados, ob-
servado o limit máximo estabelecido no caput deste Parágrafo
único;

II - a Federação terá o direito, além do mínimo, a mais de
1 (uma) licença sindical a cada 2 (dois) sindicatos filiados, ob-
servado o limite máximo estabelecido no caput deste Parágrafo
único;

III - o Presidente do Sindicato ou da Federação encami-
nhará, à autoridade a que estiver vinculada a categoria, a relação
nominal dos dirigentes que deverão gozar da licença sindical,
acompanhado de ata da eleição que sufragar os respectivos no-
mes com o prazo de seus mandatos.

Art. 101. Fica assegurada, aos servidores licenciados, a
manutenção de todas as vantagens e benefícios que possuam,
enquanto no exercício do cargo de provimento de que for titular,
no período em que perdurar a licença, sendo vedada a sua exo-
neração ou dispensa, salvo a pedido ou por justa causa."

Art. 13. Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1° de
janeiro de 2022.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 05
de outubro de 2021.

(a) Deputado ANDRÉ CECILIANO, Presidente; Deputado
JAIR BITTENCOURT, 1º Vice-Presidente; Deputado CHICO MA-
CHADO, 2º Vice-Presidente; Deputada FRANCIANE MOTTA, 3º Vi-
ce-Presidente; Deputado SAMUEL MALAFAIA, 4º Vice-Presidente;
Deputado MARCOS MULLER, 1º Secretário; Deputada TIA JU, 2º
Secretário; Deputado RENATO ZACA, 3º Secretário; Deputado FI-
LIPE SOARES, 4º Secretário; Deputado BRAZÃO, 1º Vogal; Depu-
tado DR. DEODALTO, 2º Vogal; Deputado VALDECY DA SAÚDE,
3º Vogal; Deputado GIOVANI RATINHO, 4º Vogal.

Autor: PODER EXECUTIVO, MENSAGEM Nº 25/2021
Proposta de Emenda Constitucional nº 63/2021.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA
Nº 341, DE 2021.

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR GOVERNADOR, DR. CLÁUDIO
CASTRO, O ENVIO DE MENSAGEM DIS-
PONDO SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE UM
NOVO BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR
NO MUNICÍPIO DE MARICÁ - RJ.

Autores: Deputados BRAZÃO e Zeidan.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Encaminhar, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Rio de Janeiro, solicitação de envio de
Mensagem a esta Assembleia, de acordo com o seguinte Anteprojeto
de Lei:

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE UM
NOVO BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR
NO MUNICÍPIO DE MARICÁ - RJ.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar um no-
vo Batalhão de Polícia Militar no Município de Maricá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por dotação orçamentária própria destinadas à Secretaria de Es-
tado de Polícia Militar - SEPM -; e suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30
de setembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Id: 2345461

Expediente Despachado pelo Presidente

PROJETO DE LEI Nº 4953/2021

INSTITUI O PROGRAMA “PRAIA PARA TODOS” NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, VISANDO GARANTIR E FACILITAR
A ACESSIBILIDADE ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA
FÍSICA NAS PRAIAS LITORÂNEAS E EM PONTOS TURÍSTICOS
CARACTERIZADOS PELAS PRAIAS ARTIFICIAIS.
Autor: Deputado MARCELO DINO

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça, da Pes-
soa com Deficiência; de Turismo; de Defesa dos Direitos Hu-
manos e Cidadania; de Obras Públicas; de Assuntos Muni-
cipais e de Desenvolvimento Regional; e de Orçamento, Fi-
nanças, Fiscalização Financeira e Controle.
Em 05.10.2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Artigo 1º - Institui no âmbito do Estado do Rio de Janeiro
“Programa Praia para Todos”, visando criar condições de acessibilida-
de aos portadores de deficiência nas praias litorâneas e em praias
artificiais.

Artigo 2º - O Programa descrito nesta lei demandará a cria-
ção das seguintes estruturas:

I - Implantação de rampas de acesso para cadeiras de rodas
em locais em que o passeio de pedestres e a faixa de areia da praia
possuírem níveis diferentes;

II - Implantação de esteiras para cadeiras de rodas que ofe-
reça acesso firme e estável sobre a faixa de areia até o mar, rio ou
lago.

III - Implantação de rampas de acesso entre a faixa de areia
e o mar ou lago, compostos por corrimão de apoio e limitador para
possibilitar ao cadeirante o banho;

IV - Disponibilização de cadeiras de rodas especiais para cir-
culação na faixa de areia;

V - Disponibilização de tendas destinadas aos cadeirantes e
seus familiares;

VI - Implantação de placas sinalizadoras referente ao Progra-
ma.

Artigo 3º - Caberá ao Poder Executivo disponibilizar profissio-
nais para o auxílio aos usuários, bem como garantir a segurança no
uso dos equipamentos.

Artigo 4º - O Programa previsto nesta lei será implantado por
meio de convênio celebrado entre a Secretaria de Turismo, Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos assim co-
mo os municípios que possuírem faixa litorânea e que possuírem
praias artificiais em rios e lagos.

Artigo 5º - Serão garantidas vagas de estacionamento ime-
diatamente próximo aos locais em que serão implantadas as estrutu-
ras do respectivo Programa.

Artigo 6º Todas as despesas atinentes com a execução das
ações previstas nesta lei contarão com dotações próprias, suplemen-
tadas se forem necessárias.

Artigo 7º Caberá ao Poder Executivo , regulamentar essa
Lei.

Artigo 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.
Deputado MARCELO DINO

J U S T I F I C AT I VA

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IB-
GE, pelo menos 45 milhões de brasileiros possuem algum tipo de de-
ficiência. Este número representa cerca de 20% de toda a nossa po-
pulação.

Ao longo dos anos, muitos foram os avanços e direitos para
proporcionar o bem-estar das pessoas portadoras de deficiência, tais
como calçadas acessíveis em vias públicas, reformulação em projetos
para a construção civil e entrada acessível nos meios de transportes.

Embora estas mudanças já sejam realidades em nosso co-
tidiano, as pessoas com deficiência, em especial as portadoras de de-
ficiência motoras não dispõem de plenas condições no que diz res-

peito ao lazer. Muitos dos portadores veem impedidos de poder se
banhar em nossas praias em decorrência da falta de estruturas. A
areia fofa impede a circulação das cadeiras de rodas, problema este
facilmente sanada com a implantação de esteiras; muitas das nossas
praias sequer possuem rampas de acesso à faixa de areia.

A presente proposta legislativa visa criar o programa “Praia
para Todos”, com o objetivo de fomentar a implantação de estruturas
que possibilitem ao cadeirante não só circular nas faixas de areia,
mas também em poder se banhar. A estrutura é constituída primei-
ramente da disponibilização de vagas de estacionamento aos deficien-
tes em local mais próximo possível ao local de implantação do pro-
grama, na instalação de rampas de acesso à faixa de areia, insta-
lação de esteiras de acesso às cadeiras de rodas e rampa de acesso
para o banho, além de tendas para acomodar as pessoas portadoras
de deficiência e seus familiares.

O fomento a este Programa demandará de parceria dos mu-
nicípios do Estado do Rio de Janeiro que possui costa litorânea ou
pontos turísticos similares com a Secretaria de Turismo e Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Estado
do Rio de janeiro.

O programa demandará de recursos financeiros e humanos
para a sua implantação, porém acreditamos que os benefícios propor-
cionados às pessoas portadoras de deficiência, bem como ao turismo
em nosso estado superará esta questão.

PROJETO DE LEI Nº 4954/2021

ALTERA A LEI 5645 DE 06 DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO NO
CALENDÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO "A FEIJOADA DA
TIA SURICA"
Autor: Deputado DIONISIO LINS

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Tu-
rismo; e de Economia, Indústria e Comércio.
Em 05.10.2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º - Fica incluído no anexo da Lei 5645 de 06 de janeiro

de 2010, a qual consolida a legislação relativa às datas comemora-
tivas do Calendário do Estado do Rio de Janeiro "A FEIJOADA DA
TIA SURICA", a ser comemorada anualmente, no segundo domingo
do mês de novembro.

Art. 2º - "A FEIJOADA DA TIA SURICA" tem por finalidade, a
estimulação ao turismo, lazer e principalmente, o aquecimento da eco-
nomia com a criação de postos de empregos e venda de produtos.

Art. 3º - O Anexo da Lei 5645 de 2010 passará a vigorar
com a seguinte redação:

ANEXO CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO

Segunda quinzena do mês de Novembro:
"FEIJOADA DA TIA SURICA".
Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2021.
Deputado DIONISIO LINS

J U S T I F I C AT I VA

A presente proposição visa reconhecer uma das maiores ce-
lebridades do mundo do samba com sua iguaria tão famosa e con-
ceituada “Feijoada da Tia Surica”. Cabe ressaltar que o referido even-
to ocorre há tempos zona norte do Estado do Rio de Janeiro. Tia Su-
rica merece todo o nosso respeito e admiração pelo seu histórico de
vida dedicado à nossa cultura.

Iranette Ferreira Barcellos, popularmente conhecida como Tia
Surica é uma sambista, cantora e intérprete de samba-enredo. Tia Su-
rica é matriarca da Portela e integrante da velha-guarda da escola.
Porém, devido à falta de verba, há alguns meses sua famosa feijoada
com roda de samba está fora da programação da escola. Atualmente
o evento encontrou uma nova casa, o Grêmio Recreativo Escola de
Samba (G.R.E.S) Difícil é o Nome, onde abre as portas de sua qua-
dra em Pilares para realizar o famoso evento.

Tia Surica nasceu em Madureira no dia 17 de novembro de
1940, completou 80 anos, e aos 4 anos, já desfilava pela Portela, pre-
sa à cintura da mãe Judith, acompanhada de perto pelo pai, conhe-
cido como Pio. O apelido "Surica" foi dado por sua avó, quando ela
ainda era pequena.

Em 1966, foi puxadora do samba-enredo "Memórias de um
Sargento de Milícias", de autoria de Paulinho da Viola, ao lado de
Maninho e Catoni.

No ano de 1980, entrou para a Velha Guarda da Portela, a
convite de Manacéa. Até hoje, Tia Surica permanece fiel ao bairro on-
de nasceu, permanecendo morando em uma vila, bem próxima à se-
de da Portela. Sua casa, conhecida como "Cafofo da Surica", é palco
de festas memoráveis.

Em 2003, aos 63 anos, Tia Surica lançou, pela FINA FLOR,
seu primeiro CD cujo repertório reúne a elite de compositores da Por-
tela como Monarco, Chico Santana e Anice.

A feijoada da Tia Surica, antes da pandemia, ocorria men-
salmente e se tornou um grande ponto de encontro de sambistas e
adoradores do feijão. Foram mais de 2 milhões de pratos vendidos e
17 anos de história que marcaram a Portela como a melhor feijoada
do Rio de Janeiro. Num único dia chegaram a ser vendidos mais de 3
mil pratos.

A tradição da feijoada começou com Tia Vicentina, uma das
matriarcas da escola de samba, mas foi resgata por Surica no velório
de um integrante da velha guarda da Portela. Com a ajuda de co-
laboradoras (“as suriquetes”), a equipe dá conta do trabalho que só
prosperou no decorrer dos anos.

Assim sendo, por entender ser uma data muito especial para
o nosso Estado, apresento o presente projeto de lei para aprovação
desta Casa de Leis.

PROJETO DE LEI Nº 4955/2021

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DISPONIBILIZAÇÃO
GRATUITA DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFAN-
TIS NAS UNIDADES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE PARA CIDA-
DÃOS QUE POSSUAM DEFICIÊNCIA OU ENFERMIDADE PARA TAL
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Autor: Deputado WELLINGTON JOSE

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; da Pes-
soa com Deficiência; de Saúde; de Assuntos da Criança do
Adolescente e do Idoso; e de Orçamento, Finanças, Fisca-
lização Financeira e Controle.
Em 05.10.2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituída a obrigatoriedade de distribuição gra-

tuita de fraldas geriátricas e infantis nas unidades de saúde no Estado
do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único. Por meio da presente lei se reconhece que
as fraldas descartáveis geriátricas e infantis constituem-se itens de ne-
cessidade à saúde e higiene, devendo este fazer parte dos itens dis-
ponibilizados gratuitamente nas unidades de saúde do Estado.

Art. 2º. Terão direito ao benefício desta lei: pessoas que com-
provem ser:

I) Pessoas Portadores de Deficiência;
II) Pessoas com diagnóstico de Incontinência urinária e ou fe-

cal;
III) Pessoas que tenham mobilidade reduzida;
IV) Pessoas com diagnóstico de doença que necessite do

uso.
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